
LEI ORDINÁRIA Nº 3023
de 24 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a criação do "Prêmio Professor por Excelência" no

âmbito da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de

Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.

Fica instituído, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, o Prêmio

Professor por Excelência, com o objetivo de reconhecer, valorizar e

divulgar práticas pedagógicas inovadoras desenvolvidas por docentes em

efetivo exercício, que apresentem evidências de impacto positivo na

aprendizagem dos estudantes.

Art. 2º.

O prêmio tem como finalidade incentivar o desenvolvimento de projetos

pedagógicos que promovam melhorias significativas no processo de

ensino-aprendizagem, bem como estimular a disseminação de

experiências exitosas no ambiente escolar.

Art. 3º.

Poderão participar do prêmio todos os professores da Rede Municipal de

Ensino que estejam em efetivo exercício na função docente no ano de

realização da premiação.

Art. 4º.

A Secretaria Municipal de Educação editará regulamento próprio para:

I.

estabelecer critérios de participação;



II.

definir etapas de avaliação e seleção;

III.

instituir comissão avaliadora;

IV.

organizar a divulgação dos projetos reconhecidos;

V.

definir demais procedimentos necessários à execução do prêmio.

Art. 5º.

Os projetos selecionados poderão ser divulgados em publicações,

eventos, formações, plataformas institucionais ou outras ações

promovidas pela Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de

estimular a replicação de práticas bem-sucedidas na Rede Municipal.

Art. 6º.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se e Publica-se
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